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SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL

Rua São Paulo, n.' I253 - Centro

CEP: 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - PR

Contato: (43) 3551 2498 - E-mail. -u*-,

Oficio n.' 163 12023/SMEC

Excelentíssimo Senhor.

Ribeirão do Piúal, 08 de dezembro de2023
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Servimo-nos do presente a fim de solicitar de Vossa Excelência Aditivo Financeiro ao

Contrato n.' 18612023 (Reforma da Escola Municipal Dr. Marcelino Nogueira), localizada na

Avenida Silveira Pinto, n.o 857, Centro. Tal aditivo se faz necessário para substituição dos

rufos em chapa de aço galvanizado; realização do contrapiso em argamassa; preparação da

insfraestrutura para instalação de ar-condicionado; substituição de cabos elétricos e

eletrodutos e execução de laje piso pré-moldado com preenchimento em EPS.

Segue justificativa para cada um dos itens solicitados:

- Substituição de rufos em chapa de aço galvanizado: o pedido se justifica haja vista

que no projeto original não foi prevista a troca do rufo existente que é muito velho, podendo

ocorrer infiltração no trabalho (troca clo telhado) que está sendo feito. A troca do rufo trará um

acabamento ideal ao tipo de telhado que está sendo colocado.

- Contrapiso em argamâssa: no projeto original não foi prevista a colocação de

pingadeira nas portas, itens essenciais de veclação de esquadrias, o que evita infiltração nas

janelas e portas. Com relação ao contrapiso e revestimento em cerâmica, no projeto original o

bloco tem 10 salas, porém a solicitação se deu para somente em 6 destas salas, não sendo

previstas paÍa as outras 04 salas, como a reforma já está sendo feito, é importante que seja

feita em toda estrutura.

- Insfraestrutura para ar-condicionado: no projeto original não tem previsão de

infraestrutura para instalação de ar-conclicionado, a Secretaria de Educação solicitação rria

SIMEC-PAR aparelhos de refrigeração para a Escola Municipal Dr. Marcelino Nogueira que

a partir de 2024 adotará o modelo cívico-militar, o que tem grande chance de conquista via

governo federal. Caso ainda assim não seja possível, iremos solicitar que a Administração

compre os aparelhos. Como a reÍbrma iá está sendo feita é importante que já aproveite para

preparar o prédio para instalação de ar-condicionado.

SECRET,4RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E C()LTURÁ
GESTAO 202 t-2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL

Rua São Paulo, n.'1253 - Centro

CEP: 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - PR

Contato: (43) 3551 2498 - E-mail.

- Substituição de cabos elétricos e eletrodutos: a quantidade solicitada no projeto

original é insuficiente para fazer a troca de todo prédio da escola, motivo pelo qual é

necessário o aditivo.

- Execução de laje piso pré-moldado com preenchimento em EPS: faz-se

necessária a execução de lajes em salas de aula, secretaria e adjacências, totalizando 321.8 m',

existe um desnível e esta substituição não foi prevista no projeto original e nem no orçamento.

.W

Tais itens não foram previstos no projeto original elaborado pelo Departamento de

Engenharia do município, tendo como técnico responsável o senhor João Vitor Siqueira

Santos, ART de Obra/Serviço 1720233715793. Por ocasião da elaboração do projeto a

Secretaria Municipal de Educação, principal interessada no processo, não foi consult ada para

de alguma maneira indicar e/ou apontar as necessidades que são de coúecimento desta

Secretaria. dentre as quais alistaclas acima.

Destacamos que sem a realização dos itens alistados acima a obra ficará prejudicada,

provocando dano estrutural progressivo. há um desnível muito alto, que não da conta de

preencher com terra e contrapiso, além, de prejuízo estético, uma vez que apenas parte da

obra será reformada.

Sendo o que tinha para o momento, aproveito a

mais sinceros votos de estima e elevada consideração.

Respeitosamente.

oportunidade para externar-lhe os

LI]CIA A
§ecretá de Educação e Cu Itura

PORT. 00312021- RG: 3.166.516-7

Excelentíssimo Senhor,

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal
Neste

SECRETARIA ML.NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GESTÃO 2021-2024
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Resultado da consulta

\/ Novaconsulta (/Servicos/certidaointerneUPl/Emitir) Avaliâr
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Certidão de Débitos Relativos a Crédit
6'LÉ
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da Uniáo

(/Servicos/certidaointerneUPl/Avaliacao?

F

Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União

As informações disponíveis na SecÍetaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 1o'44299210001'60 sáo

insuficientes para a emissão de certidão por meio da lnternet'
para consultar sua situação fiscal, acessecentro virtual de Atendimento e-cAc (https://cav receita fazenda'gov br4

Para maíores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB

(nnpyfidg.r"aui,".t zenda-gov.bÍlorientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-flscal/orientacoes-gerais)'

tr

https://solucoes,recêita.Íazenda.gov'br,|Servicos/certidaointemet/PJ/Emitir/ResultâdoEmissao/NDUkoDk3ocMyMzo2Nzg5lyoiKjEwiloQyoÍky
1t1
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Razão social:
Endereço:

i0.i42.992/0ü01-60
E MIGUEL COMERCIO DE PINÍURA LTDA

R SAO ]OSE 206 SALÁ 1 / cI ELIEL R SIQUEIRA / MAUA DA sERRA / PR / 86824'000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certinca que, nesta data, a empresa acima ldentificêdâ encontra_se em situôção
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devldos, decorrentes dãs obrigações com o FGTS.

V aliddde:ogl t2/2O23 a O6lot/2024

CertiÍiLdrão NúÍne.o: 20231 2080701 02.13.153 906

lnformação obtida em L2/12/2023 73i11i17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: u/tw.caixa.gov.br

https://consutia.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

C€rtilicado de Regularidade do FGTS -
CRF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR;ABALHTSTAS

NoMe: E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: l-0. 442.992/ 0001-60
Certldão n" : 7L21920L/2023
Expedição: L2/L2/2023, às 13:11:43
Vatidade:09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que E. MIGTEL COMERCIO DE PINTTRÀ LTDÀ (ldÀTRIZ E FILIAIS),
i-nscrito (a) no CNPJ sob o no L0.442.99210001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

13.461/20L7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORBÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
ínadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iudicia j-s t.rabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demals titulos que, PoI
disposição Iega1, conti-ver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

F

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Atíva Estadual

No 032451238-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 1A.M2.992/000í-60
Nome; E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao cjescumprimento cie obrigaçÔes tributárias acessórías.

Válida aé 1A10412024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

PágiM 1 de 1

Emiiido via inÍernet Fúbiica (í a*i?2A23 i 3: iõ:42)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA
Estado do Paraná

DEPARTAM ENTO DE TRIBUTAÇÃO

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N'2145

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MUNICÍpIO DE RIBEInÃO UO

PINHAL, CPF/CNPJ n'76.968.06410001-42, para Íins LICfTAÇÃO, que EXISTEM DEBITOS

A VENCER RELATIVOS A TRTBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e díüda ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome

de E MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA, CPF/CNPJ n" 10.442.992i0001-60,

situado(a) na cidade de Mauá da Serra - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar debitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDtco DE 2369EFB13D3E4FBFB286s503615E1EDE

A PRESENTE CERflDÃO TERÁ VALIDADE ATÊ'I1IO1I2O24

Mauá da Serra - PR, 12 de dezembro de 2023
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CONTROLADORIA.GEFIAL DA UNI

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA

CPF/CNPJ : 10.442.992/000 I -60

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigenies ielativas au CliPiiCPF ctinsulíado.

Destaca-se que, nos termos da legislaçõo vigente, os referidos eadastros consolidam intbrmações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemus eP:lD e CGL'-P.l consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O CadasÍro ,\at'ionul de Emprcsus Inidônets e Suspensus (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfaicus que

sofreran sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Ádministração

Públíca

O Codqstro ,\'acionul de Emoresus Puniílas (C.\'EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cudustro la llntidurlcs Priyadus stm L-ins Lucratiwrs Inryedidns (('IiPllf) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parcería com a

Admínistração Pírblica Federal, em funçõo de inegularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou teflrtos

de parceria Jirmados anteriormente

Certidão emitida às l6:16:48 do dia 2111212023, com validade até o dia 2010112024.

Link para consulta da verificação da ceúidão https:r"certidocs.crsu.gol'.br,i

Código de controle da certidão: jM9yVv6dCZOe9lSQtJ3e

Qualquer rasura ou emenda invalidard este documento.

vt



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA - F.o{É

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro d

Prezado Senhor,

Venho pelo presente encaminhar a vossa senhoria o pedido de aditivo de

serviços referente ao CONTRATO L8612O23 - CONCORRÊNCn EIETRÔNICA

OOgl2O2?, de alguns serviços não contemplados na planilha orçamentária inicial.

Solicito um parecer técnico sobre a viabilidade do mesmo para podermos

dar sequência ao aditivo.

Segue em anexo solicitação e certidões para análise.

Em caso de parecer favorável elaborar a planilha e demais documentos do

respectivo aditivo.

Certo de vossa atenção antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

CARLO DRE B

- DEPARTAME E COMPRAS E crrAçÃo -
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Ribeirão do Pinhal - Paraná
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Rua Paraná 98t| - CeÍtro - CEP:46.49GO00 -Fonê: (43)35518301. CNPJ: 78.968.064/000í -42
Enderêço êlelrônlêo www. ribeirâodopinhal pÍ qov. br - E{tail pmrpanhal@uol.com.br e conrpras.pmrpinhal@gmâi!.com
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL.PR

PARECER ADITIVO DE SERV]ÇOS

1 .Dados do Contrato:

conforme solicitação da secretaria Municipal de Educação e cultura sra. Lucia

Helena Nogari Moreira de aditivo de serviços do Contrato 18612023 -

concorrência EletrÔnica da obra (Reforma da Escola Municipal Dr. Í\Iarcelino

Nogueira), localizada na Avenida Silveira Pinto, no 857, Centro, neste

Município, celebrado com a empresa E. Miguel Comércio de Pintura Ltda'

empresa de direito privado inscrita no CNPJ/MF 10.442.992160, com referência

a aditivo de serviços venho por meio desta apresentar parecer sobre a

solicitação:

2. Dados especíÍicos do aditivo apresentado:

No do aditivo: 01

Acréscimo total: R$ 336.079,07

Acréscimo por eÍro e/ou omissão de projeto: R$ 336'079,07

Percentual líquido aditivad o'. 24,260/o . r

3. DA ANALISE PREVIA

3.1. lmporta registrar que o aditivo ao contrato no 18612023 é de interesse da

Administração, pois os itens em suas quantidades e especiflcações

demonstradas nas planilhas anexas ao pedido, são necessários às

implementaçóes das ações complementares à conclusão do objeto do contrato,

em náo se fazendo, restaria comprometido sua própria entrega'

3.2. Quanto aos itens e quantitativos postos no pedido de aditivo não vemos

conflito algum entre as solicitações da secretária Municipal de Educação e

lo ,.

l
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Cultura e desta equipe de fiscalização, já que todos os itens aditivados estão de

acordo com as condi@es fiscalizadas pela Equipe Técnica.

3.3. lmporta registrar que a inclusão de serviços novos, quando necessários a

conclusáo satisÍatória do objeto, só podem ser admitidos quando não poderem

ser compensados por distorções em outros itens contratuais, tendo em vista a

possibilidade de manutenção da compatibilidade do preço final da obra com o de

mercado, sem ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro negativo contra

a contratada. Em exame deste pretenso aditivo, verificamos que não é o caso,

vez que os itens aditivados não se tratam de serviços novos, mas motivados por

"erros e omissões" nos projetos e planilhas.

3.4. lmporta ainda registrar oue a contratada se ateve a utilização do orçamento

da data-base da licitação na formação dos preços dos serviços aditivados' ou

seja, o SINAPI-PLANILHA DATA LICITAÇÃO; bem como aplicou linearmente o

mesmo desconto global registrado na proposta originária, ou seja, de 17,O2o/o.

4. DOS FATOS

4.'l A solicitação do aditivo financeiro será acrescida no valor de R$ 336.079.07

(Trezentos e trinta e seis mil e setenta e nove reais e sete centavos), em 24,260/o

do valor licitado de R$ 1.385.000,00 (um milhão trezentos e oitenta e cinco reais)

estando, portanto, de acordo com o limite previsto no inciso 1o do Caput do artigo

124 da Lei 14.13312021 .

4.2 A justificativa de tais aditivos se dá em decorrência da identiflcação de "erros

e omissões" nos projetos e planilhas originárias do PROJETO EXECUTIVO. O

regime de execução do contrato é EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. o que

se deduz que a contratada deve entregar a obra por pÍeço ceÍto e total,

assumindo, inclusive, eventuais alegaçôes de falhas ou omissões nos projetos

executivos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

4.3. Os itens aditivados, são:

Os constantes na planilha apresentada em anexo:

- COBERTURA.

- PISOS,

- ESQUADRIAS.

- TNSTALAÇÕES ELÉTRTCAS.

- INFRAESTRUTURA PARA AR-CONDICIONADO,

- LAJES E ESTRUTURAS

Fotos da área da intervenção necessária:
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PREFEITIIRA MIINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

5. DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1. Salienta-se que a presente análise se fundamenta unicamente nos aspectos

técnicos levantados pela fiscalização, que tem como representante o engenheiro

Geraldo Gomes Medeiros Junior, CREA 21.696/D PR.

5.2. Por se tratar de uma REFORMA de edificações existentes e antigas,

conforme já abordado anteriormente, muitos aspectos construtivos só são

expostos durante a execução da obra.

5.3. Todas as decisões da necessidade ou não de se executar os serviços nâo

previstos em planilha, foram tomadas entre o Empreiteiro a Fiscalização Técnica

e a Administraçâo Municipal.

5.4. Porserde interesse da CONTRATANTE de que a obra seia concluída dentro

das condições técnicas adequadas, a fiscalização técnica OPINA pela legalidade

do aditivo, vez que todos os itens a serem aditivados estão de acordo com o que

foi previamente definido entre ambas as partes, de sorte que DECLARAMOS

para todos os fins de direito que ao analisar a PLANILHA ORÇAMENTARIA

COMPLEMENTAR, juntada nos autos do processo originário da contratação,

Planilha Vencedora do Certame em que se consta a relação de serviços e

insumos, VERIFIQUEI que os mesmos atendem em quantidade, forma e

qualidade, os elementos necessários as implementaçóes das ações

complementares à conclusão do objeto do contrato supramencionado, Qzáo

pela qual lhe Dou APROVAÇÃO E PARECER ÁVORAVEL.

6. DOS ITENS ADITIVADOS COM DESCRIÇÕES

6.1. Os itens aditivados e a Planilha de Aditivo, se encontra em anexo a este

Parecer e está rubricada e assinada por este profissional e é documento de

comprobatório deste PARECER.

Este é o oarecer.

í.., -iv

4,\ _É-
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PREFEITURA MIINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

Atenciosamente.

Ribeirão do Pinhal '13 de dezembro de 2023.

GERALDO GOMES Assinado deforma digitalpor

MEDEIROS GERALDo GoMEs MEDEIRoS

JUN1OR..4598986999r
JUNIOR:4598986999 p36s5.2e23.12.r3 20:25:oo

1 -03'00'

Geraldo Gomes Medeiros Junior.
Engo Civil CREA 21.696/D PR- Fiscal do Contrato
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REFORMAS t{A E§«'TA OT. MARCÉI.JI{O NOGUEIRA MUNICIPIO: ilEfTRÃO M PilíAI.

PLANILHA DE

REsPoNsÁvEL ÍÉcNrco:OÀTA:

UNIOADE DE

MEDTDÂ

QUANN
DAOE

cuÍo uNÍTÁRD
c/ sol

CUSÍOTOTAT SUBTOTALMM FONE
cóolco Do

s€RVrçO
DEscnrçÂo Do sERvrço

ADITIVO
R5 36Á.sr9,úBLOCO A
RS 1.,151,931 COBERTURA

SINAPI 91234 26,60 54,58 1.451,931.1
RUFo EM cHApA DE Aço GÂLvANrzADo NúMERo 24, coRTE DE 25 cM, lNcLUso ÍRANSPoRTE

vERTIOAL AF_07l2019

RS 41.{a,SlPt5(]57
98689 sot-EtRA EM GRANTTO, |-ARGURA 1s CM, ESPESSIJRA 2,0 CM. At-09/2020 92,90 120,79 7t.227,782.1 SINAPI

SINAPI 47167

slNÂpr 87250

M2

M2

218,15

218,15

71,77

67,36

15.512,65

14.694,5a

4.1

1.2

CoNTRAPISO EM ARGAMÀS5ATRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PRÊPARO MAI{uAl, APLICADO EM

ÁR€AS MoLHADAS soBRE TMPERMEABtLIzAçÃo, EsPEssuRÀ 4cM. AF_ú6l2ol4

REVEsTIMENTO CÉRÂMrcO PARA PISO COM PLACASTIPO ESMATADA EXTRA DE DIMENSÕÉS 45X45

cM APt-tcÁDÀ EM AMBTENTES DE ÁREA ENTRÊ s M2 E 10 M2. AF_06Ê014

RS 51.137,75ESQI'ADRIAS3

M2 75,44 727,22 54.4!7,75SINAPI 99862

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXÂDO EM VÃOS OE IANELAS, FORMADO POR TUBOS OE 3/4 ,, AÊ 04/2019

RS 19-5s&iurÍ{ÍAr"AçÕas ErÉrRrcA§ - 220v

600,00 14,86 8.913,894.1 SINAPI 91855
ELEÍRODUTO ruXíVEL CORRUGADO REFORçÂDO, PvC, DN 25 MM (3/4"1, PARÂ CIRCUÍrO5

rERMrNAtt ÍNSrAl.ADo EM PAÂEDE - TORNECTMENTO E INSTALAçÃO. AF*72l2oLS

SINAPI 91941 UN

M

140,m

60,00

14,63

19,02

2.ú4,62

2.341,49SINAPI 92986

cAtxA RETANGULAR 4'X 2', BATXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTAIADAEM PAREDE - FORNEOMENÍO

E rNÍArÂçÂO. AF-12l201 s
CÁBO DE COBRE FLEXÍVET ISOLÂDO, 35 MMT, ANTI-CHAMA0,6/1,0 KV, PARA O TRIBUIçÂO .

FORNEOMENTO E rNÍAIÂçÃO. At _t2l207s

4.2

4.3

SINAPI 92 001

SINAPI

UN

ull

120,00

30,00

40,15

41,47

4.818,36

1.436,06

ioMADA BArxÂ DE EMBUIR {1 M -o1, zr*t zo 4 tltcLurNDo supoRTE E PtAcÂ -

FORNEOMENÍO E rNÍAr-ÂçÃO. AÊ_12l201s

INTERRUFTOR SIMPTES (1 MÓDUIO) COM 1 TOMADA DÊ EMEUTIR ZP+T 10 À SEM SUPORTE É 5EM

PI"ACA - FORNEOMENIO E INSTAAçÃO. AF-12l2015

4.4

4.5

Rs \86,A7IÍ{ÍRÂ ESTRTÍÍURA PARA AR CONOICIOÍ{AOO5
U.N 13,00 L3A,22 L796,47cov P INFRÀESTRUIURA PARA AR CONDICONADO DE 9.OOO A 3O,OOOBTUS5.1

RS 241.&5.596 IAIE§ E ESTRURAS

SINAPI 1595

17+rÉ

t92,4

3L7,Oa

3.O7a,69

55.25s,O1

Í!P

MI

6.1

6.2 SINAPI

96522

92269

ESCAVÁç,ÃO MAI{UAL PARÂ BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMÀ

AF.úlz0t)
FABRICJçÃO OE FÔRMA PARA PII-ARES E ESTRUTURÀS SIMITAREs, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.

AF_09/2020

SINAPI

SINAPI

stNpt

SINAPI

MI

K6

KG

192,q}

660,00

2.900,00

r!,72

7,60

269,72

76,O7

12,22

831,09

912,59

52.O2A,13

10.606,O0

35.429,96

lt.4íJ.2,57

7.163,64SINAPI

92M1

97759

92762

96S56

103669

MONIÂGEM E DESMONTAGEM DE TÔRMA DE VIGÀ ESCORAMENÍO COM PONTALEÍE DE MADÊIRA,

PÉ.üREITO SIMPIES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTIUZAçÔÊS. AT_09/2020

ARMAçÂO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONA! DÊ CONCRETO ARMADO EM UM

EDtFÍC|O DE MÚtÍtPl,OS PAVIMENTOS UTILIZANm AçO CA60 DE 5,0 MM - MONTAGÊM.

ARMÁçÃO DE PIIAR OU VIGA DE UMÂ ESTRUTURÂ CONVENCIONÂI DE CONCRETO ARMADO EM UM

EUFÍCIO DE MÚLNPLOS PAMMENTOS UÍILIZANDO AçO CASO DE 1O,O MM - MONÍAGEM.

CONCREÍAGEM DE SAPATA5, FCX 30 MPA COM USO DE JERICÂ LANçAÀIENIO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_06/2017

CoNCRETÁGEM DE PILARES. FC( = 2s MPA CoM USo DE EALDES- LANçAMENTo, M3

ADENSAMENTO E ACABAMENÍO. AT.O2I20?2

SINAPI

SINAPI

L7,11

321,W

LO361 4

101963

DE VIGAS E LNES, FCK=25 MP4 PARÂ LAJES PREMOLDADÀS COM USO DE BOMBA

PRÉ-MOIDADA UNIDIRECIONAI", BIAPOIADA, PARÂ PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOIÂ

ALÍURA TOÍAL DA LÀJE (ENCHIMENTo+CAPA) = (8+4). AF-11l2020

ADCNSAMET{TO E AC/\BAMENTO. AF_02/2022_PS
6.8

6.9

?ú.9r9,o7

1.1

6.3

6.4

6-5

6.7

GERALDo GoM Es â:illit"'"::l;ffi "MEDEIROS cóuri r*Eounos

JUN IORí5989869 JUNIoR:a5e8e8óeeel
Dad6: 2023.12-13
t6:2505 43'00'

gpllbr
Oo(umento as6inado digitalmente

R'ERTON LOPES TIGTEL
Data: 07/1212O23 16:23:5O-O3Oo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL ÚLL'co
!.19

,s
P

Ribeirão do Pinhal, 14 de dezembro de 2023'

Prezado Senhor,

24,26Yo do seguinte Processo:

Atenciosamente

CoNTRATO L86l2O2l - coNcoRRÊNCn ELETRÔNICA 0O3l2O2l

EMPRESACONTRATADA:E.MIGUELCOMÉRCIODEPINTURALTDA'
eNPJ: 10.442.992/0001-60
iloenrçO, RUA SÃO JOSÉ N.e zOG - SAtÁ 01- CONJUNTO EtIEL RESENDE

STQUEIRA - CEP 86.828-000 - MAUÁ DA SERRA - PARANÁ'

VALOR: RS366.079,07

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

/^)/

Lucrnr{tka NOGARIMOREIRA

Q9TTORA DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senho(es)
TACKSON t.M.coEtHo
Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

Em conformidade com artigo 122 do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar informações referentes a existência de DÉB|TOS PARA

FINANCEIROS, em conformidade com os artigo n.e 125 Lei 1.4.133/2027 para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o ADITIVO DE



21t122023 Certidão

CeÉificamos que até a presente data não exise débito tributário vencido relativo a emprest com a Localização
lescrita abaixo.

ATIVIDADES
definidas

*ri

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO OO panaruÁ

1"*\p

GERTIDÃO NEGATIVA 191 512023

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIRETTO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBTTOS CONSTATADOS
POSTERIORIVIENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

cóD. AUTENTI cAçÃo: gzÍMJEUFFHcux2SBgucVALIDADE: 1910212024

PROTOCOLO:REQUERENTE: O MESMO

FTNALTDADE: CONCORRÊNCIA / LtCrrAçÃO

mzaO SOGIAL: E.MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA

ALVARÁtNSCRTçAO EMPRESA

7994 10.442.99210001-60

CNPJ/CPF rNSCruçÃO ESTADUAL

R SAO JOSE, 206 - CONJ.ELIEL RESENDE SIQUEIRA CEP: 86828000 Mauá da Serra - PR

ENDEREçO

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 21 de Dezembro de 2023

Emitido por: JACKSON FRUCruOSO DE MELLO COELHO

http//192.168.1.66:7474lstnr/stnrcertidao.üew.logic?nrodelViewtpCadastroStrrrEMPRESA_FORA&certidaoModel.idCertidao=í0978&rnodelViorv.üe\^Ftrue 1t1



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ D

DOTAÇÃO oRçAMENTARIA'

Orgáo''o7 - Setretaria Municipalde Educação e Cultura'

Un]dade - oo1 - Departamento de Educação'

Proleto/Atividade-tz.36t'ooo6.1oo5-lnvestimentonaEducaçãoFundamental.
Natureza da Despesa '4.4'90'51'oo'oo'oo - Obras e lnstalações'

Código reduzido - org8o - óo.ól- oro]/or/or/oo/oo - 5% sobre Transf. constitucionais FUNDEB

ResíduodedotaçãoR$215.ooqoo(duzentosequinzemilreais),

N.TA:- lnformo a gestora do Contrato que o Departamento Contábil do I\4unicípio, por meio da lei

municipal no 2.308, de o9 de maio de zoz3, direcionou o valor de R$ t'6oo'ooo'oo (um milhão e

seiscentos mil reais)para esta obra, poréí a homologação do ceftame resultou no valor de B$

t.385.ooo,oo(ummi'lhãotrezentoseoitentaecincomilreais)restandoumsaldodeR§zts'ooo'oo
(duzentos e quinze mil reais),sendo este o saldo de dotação que este departamento contábil tem

disponível para autorizar a áelebração do termo este aditivo pretendido'

NAAN I FESTAçÃO O RÇAM ENTAR IA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

OBJETo - Aditivo de valor ao contrato no t\6lzoz3'

concorrência eletrÔnica no oo3l2o2) "Reforma na Escola

Ivlunicipal Df Marcelino Nogueira"' conforme solicitação'

Com base no obieto cima' especificado' informo a este Setor de

Compras/LicitaçÕes que o Orçamento vigente dispÕe de parte da Dotação Orçamentária ora

solicitada, conforme segue'

Ribeirão do Pinhal, t de de o23

Marcelo Corinth
Contador

Ao
Departamento de Convênios

Nesta

15 - CEP: 86.490-000 - Fo ne/Fax: (o+:) gssr-asoo - cNPJ N e 76.968.0641000L'42
983 - Caixa Postal:Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal pr'gov .br - e-mail: Pmrpinhal@uol'co m.br



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

la: '.,

MAN I FESTAÇÃO O RÇAM ENTAR IA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

OBJETO

concorrência
À4unicipal Dr'

Aditivo de valor ao contrato no tB6lzoz3,
eletrônica no oo3lzoz3 "Reforma na Escola

Ma rcelino Nogueira", conforme solicitação.

Com base no objeto cima, es pecifícado, rnformo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de saldo de Dotação Orçamentária ora

solrcitada, conforme segue

DOTAÇÃO ORÇA/\4ENTARI

Orgão - o7 - Secretaria N4unicipalde Educação e Cultura.

Unidade - oo'1 - Departamento de Educação.

Projeto/Atividade - tz.36t.ooo6.1o05 - lnvestimento na Educaçã

Natureza da Despesa - 4.4.go.51.oo,oo.oo - Obras e lnstalações

Código reduzido - otBBo - oo103 - oto3lotlot /oo/oo - 5% sobre Transf' Con

Resíduo de dotação R$ zt5.ooo, oo (duzentos e quinze mil reais).

Valor R$ 151.o7g,o7 (cento e cinquenta e um mil setentú e nove reais e sete

o Fundamental

stitucionais FUNDEB

centavos).

Ao
Departamento de Compras/Licitações
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/OOO7-42

Site: http://www.ribeiraodoplnhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

Ribeirão do Pinhal, zt de dezembro

À4arcelo Codnth
Contador
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PREFEITURA DE
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Reforma

A
que di
ser a

Ao
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d icitação
deverá

N
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 21 DE DEZEMBRO DE 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtNH
- ESTADO DO PARANA -

c.{.É

F.NO

&F

Ribeirão do Pinhal, 14 de dezembro de 2023.

Prezados Sen hores,

Em conformidade com aftigo L22 do Decreto Municipal o2ol2o23, venho pelo

presente solicitar vosso Parecer sobre o processo de ADlTlvo de 24,26Yo do

contrato abaixo cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a

realização de obra de reforma na Escola Municipal Dr. Marcelino Nogueira,

conforme as especificações técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da

Concorrência Eletrônica Ne 003/2023'

CoNTRATO L86 I 2023 - CO NCORRÊ NCn EETRÔN ICA 003/2023

EMPRESA CONTRATADA: E.MIGUEL COMÉRCIO DE PINTURA LTDA.

CNPJ: 10.t142.992/0001-60
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ N.e 206 - SAIA 01- CONJUNTO ELIEI RESENDE

SIqUEIRA - CEP 86.828.000. MAUÁ DA SERRA. PARANÁ.

VALOR: R§ 366.079,07

sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o

ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosa me nte,

LÚC|A HELENA NOGARI MOREIRA

GESTORA DO CONTRATO

llustríssimo Senhor

ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S)
E

ALAN PAIVA
M.D. CONTROTADOR INTERNO



Íw tr1,'Ef?' {/RA luf {/N7 {:[! )AL .ü E Íl] Ét.fr; t q.Ã Ü il Ü
' E9?:ltftü DC -FAfl,'7r^urA -

Parecer Jurídico í 931 2§2§

OPER,AçÃO: contratação.

OBJETO: "contratação de ernprese especializaela para a r=aiizar:ã,: iie c.rbi';i 'jc
reforma na Escola Mirnicipal Dr. lviarcelino Ni:gue:ra, confrrme as especiílcações

técnicas e piantas constar,tes ilos ÊrfleXos do HGitai <1a Concorrência Êletrônica no

003/2023".

MAnrrFESTÀçÃO

Neste rnomento, por solicitaçãcl Cc Eestar iic conlrai'r

acirninistrativo no tB6l20Z3, Sra. Lucia Helena Nogari Moreira, foi sclicilado a este

Departamento lurídico parecer êc(:r'cã da legaliclade dr: aditivo de 24,26o/a ao

;:resente contrato.

A senhora gestora iustifica seu pieitc argui'rentando ;l

rrecessidade de su[rstituição cl.: alg,:n:; itens da planilha, tais corno: a)substitlrição «*
rufas em chaps cle aço çeívaníza1ti,: b) contrapiso effi aigtt;ni*sd; c) :;tfnaestruí.1:r:i

par{.t ar-LTntlicionarÍo; cÍrt substituii;âio de ,:,tbos ele;Ü'ic,ls e etr:tr*dttt.-ç;.: }).:-i.-:1-:,!á''

Ce iaje piso pre;-maldado com prcenchimento em EP§'

Juntou-se pareceres dl lleparta5rrrlrita ílcnt;:bil t ;r'

Departamento Financeirc atestando, respectivamente, a e>,,istênci,l ''je dct.rç:';
ürçamentária e recursos f!rrancetr,rs rlisponíveis.

A.denrais, r: fiscal do presente contratc, Sr. Geraldo Gomes

l,4edeiros, através rJe parecer técnico, emitiu pârecer favorável ao pleito da
,:.:cntratada.

'l'alrbern, Í'[li ;urrt;:do üü fe tc as re;;uirttes í ti'iidiú5 ':,i
empresa contratada: Certidão ,le §-.eguiaridade tio FGTS; r.lerl.icãu iler";et:v;. :;i

Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa da Receita EstacJuai do llare,r:á, Í.rtidài'
Posiiiii,t corn Efeito de Negativa Co Fiscci wlunicrpal; C*rti,Jão i'ieilativa lla i-.CL.,

Rua Paraná 983 - Caixa Pcstal: 15 * CEP: 8§"490-CI0fl - Fonei['ax
fuRcchn

J'lridlco

R. 35.546



PRtrFruTT]RA MI]NT{'tr-íAL I}E RÍBETRI{L} I}Ü
' ES?1tüü ilO -F.!]l"Alr'Á '

Contudo, compulsando estes autos de lir
administrativo, denota-se que a contratada *8. MIGUEL COME
PINTURA LTDA" não possui Certidão ttlegativa de Débitos Rel
Créditos Tributários Federais e à Dívida Atâva da Un!ãc.

Destarte, hocJiernamente, auise:nte a regular-idarle fiscai de

contratada quanto a tributas ferJerais.

Assim, faz-se necessát'lo que o contrat:clc cprescirie t'l l;js .i,
r:ertl,Jões cle regularidade frscal, que é requisito essencial para contrataçãc fr{:;'|,.': :.r':

poder públicr:"

isto postr:, haja vista a irrpresclndibiliciade da s';pra ce'rtidãc,

antes da análise cJa matéria ,Je rnerito do presente pedido rle aditivo contratuai,

recomenda-se que seja nctificada a etflpresa "8. MIGUEL eOMER.CICI DE
pINTURA l-§DA" pêra procec{er a regu§arizaçiio da Certidáo Negativa de
Débitos Relativos a Cráditos T"rihutários FederaEs e à Dívida Ativa da União.

v

ilcl0 [P"r;cha
35.546

8151, ,l

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: .15 - CEP: I
E- n rai i : pliir.pxt hêl0trqld.Çrin ;r

,%'



E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURAS LTDA.

CNPJ/M F: 10.442.9921 000 r-60

MAUÁ DA SERRA - PARANÁ
E-mail : e.miguelen genharia@gmail.com

AO ILUSTRíSSIMO SENHOR DR. PROCURADOR JURiDICO DO
MUNICíPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA

A/C: ALLYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

REF: Solicitação de prazo para apresentação de documento fiscal

Prezado

A empresa E.MIGUEL COMÉRCIO DE PINTURAS LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 10.442.992/0001-60, estabelecida na Avenida Jamil Assad
Jamus, No 73 sala 02, Centro no Município de Mauá da Serra - Paraná, por
meio do seu representante legal o Sr. Everton Lopes Miguel, RG no

8.063.183-9 e CPF no 041.827.339-16, vem, respeitosamente, solicitar prazo
para regularizaçáo fiscal e consequentemente apresentação da Certidão de
Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais.

Tal solicitação se dá devido a necessidade da Certidão Federal para
homologação do Aditivo Contratual da obra de reforma do Colégio Dr.

Marcelino Nogueira, visto que a Nova Lei de Licitações (14.13312021) exige
que a Administração Pública verifique a regularidade fiscal do contratado em
caso de aditivos contratuais.

Sendo assim, solicita-se, humildemente, o ptazo de 30 (trinta) dias para

apresentação da Certidão supracitada. Contudo, ressalta-se que, caso a

regularização se dê antes do prazo solicitado, a Certidão será, imediatamente,
encaminhada, objetivando a celeridade do processo de aditivo e andamento
da obra em questão.

Mauá da Serra - Paraná, 23 de dezembro de 2023.

.açrsm â(1tr§§\il
E M'GUEL COMERCIO DE PINÍURÀ LÍDA

r.rqíol:ffi(sj à.l@. dn, *d.*n,
@@S*ei'.dd@ $rnno

E. MIGUEL ENGENHARIA
CNPJ : 10.442.992/000 1 -60

RNO

&--

Ç



PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARAIUÁ-

Y

Pa recer Ju rídico f 94/ 2023

coNcoRnÊncra ELETRÔNrCA No OO3 I 2023

Contrato rf 186/2023

REF.: aditivo contratual.

OPERAçÃO: contratação.

OBJETO: "contratação de empresa especializada para a realização de obra de
reforma na Escola Municipal Dr. Marcelino Nogueira, conforme as especificações
técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica no
00312023".

I - RELATóNIO.

Foi a Concorrência Eletrônica encerrada na forma legal, onde
todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, por solicitação do gestor do contrato
administrativo no L8612023, Sra. Lucia Helena Nogari Moreira, foi solicitado a este
Departamento Jurídico parecer acerca da legalidade de aditivo de 24,260/o ao
presente contrato.

A senhora gestora justifica seu pleito argumentando a

necessidade de substituição de alguns itens da planilha, tais como: a) substituição de

rufos em chapa de aço galvanizado; b) contrapiso em argamassa; c) infraestrutura
para ar-condicionado; d) substituição de cabos elétricos e eletrodutos; e) execução

de laje piso pré-moldado com preenchimento em EPS.

Juntou-se pareceres do Departamento contábil e do

Depaftamento Financeiro atestando, respectivamente, a existência de dotação

orçamentária e recursos fi nanceiros disponÍveis.

Ademais, o fiscal do presente contrato, sr. Geraldo Gomes

Medeiros Junior, através de parecer técnico, emitiu parecer favorável ao pleito de

aditivo ao contrato no 186/2023.

Também, foi juntado ao feito as seguintes certidões da

empresa contratada: Certidão de 
-Regularidade 

do FGTS; Certidão Negativa de

Débitos Trabathistái; Certidão Negativã da Receita Estadual do Paraná; Certidão

Positiva com Efeito de Negativa do Éisco Municipal; certidão Negativa da cGU'

83 - Caixa Postal: 15 - CEP : 86.490-000 - Fone lFax: (
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ-

Instado a se manifestar, este Departamento Juríd u
que a contratada "E. MIGUEL coMERcIo DE PINTURA LTDA" não possui
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida da
União, razáo pela qual não proferiu parecer acerca do mérito do pedido de aditivo.
Solicitando, na mesma oportunidade, que a contrata procedesse a juntada ao feito
da devida certidão negativa.

Em resposta, a contratada "E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA
LTDA" requereu prazo para juntar ao procedimento Certidão Negativa de Débitos _.

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

Ademais, a autoridade competente pleiteou que este
Departamento Jurídico, face à iminência de férias deste advogado municipal,
emitisse parecer sobre o mérito do pedido de aditivo contratual, mesmo não escoado
o prazo dado para a contratada juntar a referida ceftidão negativa.

Contudo, a autoridade competente asseverou que eventual
deferimento do aditivo ao contrato, somente se efetivará com a apresentação
tempestiva da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União.

Estes são os fatos
2

Ir - MANIFESTAçÃO.

Inicialmentç, cabe destacar que o fiscal do presente contrato,

Sr. Geraldo Gomes Medeiros Junior, através de PARECER TECNICO, emitiu parecer

favorável ao pleito de aditivo ao contrato no 186/2023, argumentando em apeftada

síntese que tal aditivo se dá em decorrência da identificação de "erros e omissões"

nos projetos e planilhas originárias do Projeto Executivo, sendo imprescindível a

sunstituíção de aiguns itens dã planilha, tais como: a) substituição de rufos em chapa

de aço'gatvanizâdo; b) contrapiso em argamassa; c) infraestrutura para ar-

condLnnâdo; 0 suóstituiçao de cabos etétrias e eletrodutos; e) execução de laje

piso pré-moldado com preenchimento em EPS'

Registrou, também, que "a contratada se ateve a utilização do

orçamento da data-b.r."Ou licitação na iormação dos preços dos seruiços aditivados'

ou seia, o SINAPi-PI-ANILHA OÁfn LIC;;ASO; bem como aplicou linearmente o

mesmo desconto ótoO.t registrado na ptopoita originária, ou seja' L7'O2o/o'' Trouxe

ao fim, ", un.ro'ãã-puiã."i iécnico'- 
'ptanilna 

Íabela de Referência: SINAPI/PR

iõirt"ru Nacionaidã pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil)'

Justificou, ainda, o Sr. Geraldo Gomes Medeiros Junior, ora

fiscal do contrato, que o aditivo ao contrato se faz necessário porque "é de interesse

da Administração, pois os itens em irri qruntidades e especificações demonstradas

nas pranirhas anexas ao pedido, iáã- nà..rsários às imprementações das ações

ná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - : (0a3) 3ss1-830Fone/Fax
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F
complementares à conclusão do objeto do contrato, em não se fazendo,
comprometido sua própria entrega".

ria

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva,
vez que o aludido contrato administrativo sob no 186/2023, encontra-se em vigor.

Pois bem, o pleito da Administração encontra amparo no art.
L24,I, "a1 e art. L26, ambos da Lei no 14.13312021, senão vejamos:

Lei no 14 . 133 /2021,

Art. 124. Os contrat,os regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I - unilaterafmente pefa Administração

a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos.

Art. 726. As alterações unilaterais a que se
refere o jnciso I do caput do art. 124 desta
Lei não poderão transfígurar o objeto da
contratação.

Trata-se, assim, na apreciação deste Departamento Jurídico,

de uma alteração qualitativa no objeto do contrato, cuja intenção é melhor
atender a finalidade da obra, com mudanças no projeto original
explicitados pelo engenheiro no seu parecer técn:co.

Assim, verifica-se que há acréscimos de itens não

contemptados no projeto original. Configurando, desta forma, uma

alteração qualitativa no objeto do contrato. Sempre que se promove uma

alteraçáo quálitativa ocorre a inclusão ou acréscimo de algum item na planilha.

Vê-se, segundo argumentação técnica, inadequação da

concepção original, em que se Íundara a ãontratação para a execução da obra de

reforma na Escola Municipal Dr. Marcelino Nogueira'

Com a concretização das alterações, a Administração trará

benefício ao interesse público, notadámente maior segurança e conforto para

estuda ntes e colaboradores.

Ressalta-se que as modificações unilaterais envolvem a

adequação técnica do projeto- Rssim, as cráusuras mutáveis unilateralmente são

aquelas pertinenrãs á uá"qluçãq do objeto e à satisfação- da finalidade buscada por

meio da contratação, iSSo envólve o projeto e suas decorrências.

ná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax : (0a3) 3551-8307.
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Frisa-se, ainda, que o valor do aditivo pleiteado está
parâmetro legal, posto que o PARECER rÉcrulco atesta que o uido
aditivado é de 24,260/o.

salientando que por se tratar de reforma de edifício, não
sendo, poftanto, obra nova, poder-se-ia aplicar o timite de S0% (cinqüenta por
cento) indicado na parte final do aft. 125 da Lei no 14.13312021.r

Impoftantíssimo enfatizar que no presente caso concreto não
houve a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de
natureza e propósito diversos.

O objeto precípuo do contrato não será alterado em razão das
modificações empreendidas pelo termo aditivo, tratando-se de adequação técnica
das especificações constantes no, projeto original.

As alterações qualitativas, por sua vez, decorrem de
modificações necessárias ou convenientes nas obras ou seruiços sem, entretanto,
implicarem mudanças no objeto contratual, como é o caso em discussão.

Sendo assim, o que pretende a Administração é alterar
especificações do projeto para melhorar a qualidade do objeto.

Sobre as alterações contratuais qualitativas, segue o magistério
de Lucas Rocha Furtado:

As alterações qualitativas, por sua vez,
decorrem ' de modificaçÕes necessárias ou
convenientes nas obras ou serviços sem,
entretanto, implicarem mudanças no objeto
contratual, seja em natureza ou dimensão.
(FURTADO, 2073, p. 419).

Aduz-se, ainda, que as alterações qualitativas, encontram-se

limitadas à manutenção da coerência do objeto inicialmente contratado, não sendo

adequada sua utilização de modo a desfigurar a contratação originária. Nesse sentido

é a jurisprudência do TCU:

"As mudanças sobrevindas ao contrato possuiam
natureza eminentemente qualitativa, não

rompendo â fronteira do obrigatório respeito
ao objeto coqtratual, limite implicito à

mutabilidade do contrato administrativo'
admitida no ordenamento jurídico ' O termo

tu

' Lei no 14.13312021.
AÍt. 125.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condiçàes contratuais, acréscimos ou supressões de até 25Yo (vinte e cinco por

".riãi 
O" valor inícial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras' e' no caso

de reforma de edifício o, a. 
"quipumento, 

o limite para os acréscimos será de 507o (cinquenta por cento)'

4
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aditivo manteve a essência do objeto imediat 3t
cont,ratado,
especi ficaçõe s

ttalterando, entretanto, as
estabelecidas no Proj eto

Básico inicial-, com vista à melhor adequação
técnica e operacionaf do empreendimento à
nova dimensão que the fora conferida pelas
especificações dj-tadas. Acordão 396/2003
Pl-enário (Voto do Ministro Rel-ator) ."

Consoante ao exposto acima, obserua-se que no pedido
apresentado pela gestora do contrato, consta a alegação da necessidade de aditivo
contratual para compreender seruiços aflicionais. Para comprovar o alegado a
postulante acostou aos autos PARECER TECNICO elaborado pelo fiscal do contrato,
no qual consta planilha orçamentária com memória de cálculo dos seruiços
adicionais, confeccionada de acordo com o SINAPI/PR.

Quanto à justificativa do preço, notório que é de
responsabilidade da gestora do contrato e do fiscal do contrato, limitando-
se a presente análise à aferição dos requisitos jurídicos da justificativa.

Ademais, vê-se que o PARECER TÉCNICO demonstrou que a

alteração qualitativa do contrato constitui a alternativa mais adequada à satisfação

do interesse público, em comparação com a possível rescisão do contrato, a

realização de nova licitação e a posterior contratação, levando-se em consideração

diversós princípios nofteádores da atividade administrativa, em especial, os princípios

da economicidade, da licitação, da eficiência, da inalterabilidade do objeto, da

igualdade, da moralidade e da motivação. Alternativa diversa, na hipótese de se

optar por um novo contrato, a Administração Pública arcaria com mais

despejas, tais como custos da paralisação do atual ajuste e do atraso na

finalização dos seruiços.

DestaCa-se, também, QUê O presente parecer não tem o condão

de apreciar a conveniência e opoftunidade do ato, por serem inerentes ao poder

discricionário da autoridade admihistrativa'

outrossim, o presente Parecer lurídico foi elaborado tão

somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando

elementos aprofuÀdadós de outras áreas que não 
-a 

do Direito, escoimando ainda'

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o aft'2o, §3o da Lei no

8.906/1994 e entendimentd do Stl'

Diante do exposto, é viável juridicamente a realização das

alterações contratuais proposta pela Gestora do Contrato' considerando a

áusanóia de descaracteiização do objeto contratual'

' RHC: 39644 RJ 2ol3lo23825o-5
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PREFEITT]RA MTI]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARATUÁ .

PIII - CONCLUSÃO.

Isto posto, este advogado que abaixo subscreve opina pela
viabilidade jurídica de termo aditivo de 24,260/o ao contrato sob 1tt
18612023, cujo objeto trata-se de realização de obra de reforma na Escola
Municipal Dr. Marcelino Nogueira, desde que a contrata *E. MIGUEL COMERCIO
DE PINTURA LTDA'i previamente a homologação do termo de aditivo
contratual, junte ao presente processo administrativo a devida Certidão
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.
Após, remeta-se os autos para a autoridade competente para deliberação
final.

Insta aduzir, ainda, que conforme jurisprudência e doutrina
majoritárias, o parecer jurídico que se dá nas licitações e contratações é meramente
opinativo. Por questão das funções que nos foram atribuídas, era o que, em nossa

consciência e opinião, tínhamos a dizer.

S,M.J., é o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, 28 de dezembro de 2023.

6

a.\ -

Venâncio Rocha
A, oAB/PR 3s.546
Matrícula Funcional 8161
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. MIGUEL COMERGIO DE PINTURA LTDA
GNPJ: 10.442.992/000'l-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideração para Íins de certiÍlcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (oAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válidâ para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

su.jeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais prêvistas

na! alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta cêrtidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de Zl10l20't4.

Emitida às 08:'12:02 do dia 0910112024 <hora e data de Brasília>.
Vátida aié 07107 12024.

Código de controle da certidão: 4AA8.9670.'117E.619C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAT,TIISTAS

FILIAI S )NOMC: E. M]GUEL COMERCIO DE PINTURÀ LTDA (MATRIZ E

CNPJ: 10. 442.992/ 0001-60
Certidão n" : 21-07634/2024
Expedição: 09/0L/2024, às 08:18:41
Validade: 01 /01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTA}ITE

Do Banco Nacional de Devedores
necessários à identíficação das

Certifica-se que E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDÀ (lrÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrj-to (a) no cNpJ sob o no L0.442.992/OOO1-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/20LL e

13.467/2071 , e no Ato ot/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autent.icidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. lus.br) '
Certidão emitida gratuitamente'

contados da data

Trabalhistas constam os dados
pessoas naturais e jurídicas

inadimpJ-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos

recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a CuStaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demals títulos que' PoI

disposiÇão legaf, contiver força executiva'



09/01/2024,08:18 Consultâ Regularidade do Empregador

ri

P

i0.,i42.992/ooor-60
E I,I]GUEL COMERC1O DE PINTURÁ LTDA

R SAO ]OSE 206 SÂLA I / CJ EUEL R SIQUEIRA / I{AUA DA SERRÂ / PR / 86828.000

A Caixa Econômicâ Federal, no úso da atríbuição quê lhe confeÍe o Aft 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, ceÉifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontrâ_sê em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos rêfercntes a

contribuações e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

vdlidaderzT / l2/2o23 a 2s/ol/2o24

CertiÍicaçáo Número: 2023122716304201798570

Informação obtida en O9/O112024 OAt77'.52

A utílização deste certificado para os fins previstos em Lei êsta condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa'gov.br

Cá,'xA
CertiÍicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razáo social:
Endereço:

https://consulta-cícaixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultraEmpÍegador'jsf
1t1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
Í3 L

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032596084-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.442.992/000í-60
Nome: E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, ceúificamos que, veriflcando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao ciescumprimento cie obrigações tributárias acessórias.

Válida até 081O512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.íazenda.pr. gov.br

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA
Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÃO

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos No 52

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MUNICIPIO DE RIBEInÃO OO

PINHAL, CPF/CNPJ n'76.968.064rcA01-42. para fins LICITAÇÃO, que EXISTEM DÉBITOS

A VENCER RELATMS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxaso contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome

de E MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA, CPF/CNPJ n" 10.442.992/0001-60,

situado(a) na cidade de Mauá da Serra - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar debitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE 76CD9AO738CAD7D9G2CA9D731CDCF96B

A PRESENTE CERflDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ O8IO2I2O24

Mauá da Serra - PR, 09 de ianeiro de 2A24

@
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Aditivo: Concorrencia eletrôníca 003 12023

Objeto:- Contrato no t86/2023 -

Contratação de Interessado: Municí,pio de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
01,02

02 Consta demonstração do seruiço? S 03A07

03 Existe autorização para esta solicitação? S 02

04 Existe informação de Dotação Orçamentária? S 20,2L

05 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 22

06 Existe Certidão da Empresa junto ao Município? S 19

07 A empresa apresentou as Certidões e exigidas?
s 04a

08,33 A
37

08 Houve Parecer Jurídico?
S 244

25,27 A
32

09 O Processo foi autuado com numeração das páqinas? S 0ta37

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno emito PARECER
FAVORAVEL com base no Parecer Jurídico no 19412023 e Parecer técnico acostado ao
processo, ao Aditivo de Concorrencia Eletronica no- OO3|2O22.

do Pinhal PR, 09 de janeiro de 2024.

- Caixa Postal: l5 -
E-mail:

i.
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PREF EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 00312023 QUE

SEGUNDO TERÍúO ADlTlvo Dg cg{r]râlo 18Êt2a23

ENrRE st cELEBRAnô'úÚxrõtPlo DE RteetRÃo oo

iiiriüiÃ'iror úos renuos ABArxo'
PINHAL E A ETiPRESA E.MIGUEL comÉRcto os

o uuxtciPp oe RteetRÃo Do PII'IHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paranâ, ne 983,

inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.084/000142' neste ato rePresentado Pelo seu PreÍeilo MuniciPal, Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado' portador do RG n." 773 261-9 SSP/PR e inscrito sob

n.o 171.895.27$15, em exercício do mandato e funções, adiante denominado simPlesmente

CPF/MF
pleno inscrita no CNPJ/irlF no

CONTRATANTE; e de outro lado a E.ÍúIGUEL coitÉRClo DE PINTURA LTDA.

sala 01 - Conjunto Eliel Resende Siqueira - CEP 86.82&000. na cidade de Mauá da Sena - Paraná' ne§te ato

representada Pelo Senhor EVERTON LOPES MIGUEL, brasileiro, engenheiro , casado, Portador da cédula de

identidade ne E.063' 18$9 SESP/PR e do CPF'/MF na 041.827.339-16' neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO' resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeirâo do Pinhal na datr de 28nU2O23' cujo obieto

foi a "contrataçâo de emPresa especiatizada Para a realizaçáo de obra de reforma na Escola MuniciPal Dr

Marcelino Nogueira"' mantendo-se inalteradas seu texto , suas cláusulas e condiçôes'

E, por assim estarem e contratadas, as Partes Por

instrumento em 02 de teor e forma Para um

assinadas Dôcurcnto assinado digiÉlmente

CúUSULA PRITEIRA- DO OBJETO

constitui obietô dêste Termo Aditivo o_ acréscimo de 24,260/o no montante contrato totarizando um varor de R$

336.079,07 (trezentos ";ili; "'üi" 
Ínlr setenta e nove reais e sete centavos)'

CúUSUTÂ SEGUNGA - DISPOSçÕES FINAIS

Ratificam-sêasdisposiçÓesdoContratooriginário
, que nâo modifrcadas por este instrumento'

seus representantes kegais assinam o presente

"oãrrtiáI"ã "t"ito, 
peranie as testemunhas abaixo

'!0.442.9920001 60, Fone (43)90990- 1207 e-mail

Edificio da

DART
PREFEITO

TESTEMUNHAS:

LUCIA NOGARTMOREIRA

CPFIMF 1.729-69

FRIZON

sediada à Rua São José n'o 206 -

Dados:2024.01.10 1 219:20 03'00'

do Pinhal,09 deianeiro &2024' a %§h ;ff:,I..'i,ff.:r,i'*".-",*
J vcÍifique em https://valid.Í.iti.gov bí

EVERTON LOPES MIGUEL

CPF: 0a1.827.339-16

I
i.

GERALDO GOMES MEDEIROS JgUOR

eNcelÉÉrno cMlL - cREA 21'6g6-D/PR'
FISCAL DO GONTRATO

42CT{PJ;
Ruâ ?aranâ 083 - Centro - e6.+go-ooo - Fons:

l)1\\r I t illl ; ú tã qfi'' b it ::"' J it'

Énd€r€ço €htÍônlco'l t t;
I i "t'1., ttt - E-mall i 

':rl
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

SEGUNDo ADITIVo CoNTRAT o 18612023. PROCESSO LICITATORIO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N' OO3I2O23.

Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n'"

76.968.06410001-42 e a empresa E.MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA CNPJ/MF n" 10.442.99210001-

60. Objeto: contratação de empresa especializada para arealizaçáo de obra de reforma na Escola Municipal Dr.

Marceúno Nogueira, conforme as especificações técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da

Concorrência Eletrônica N" 003/2023. OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de R$ 336.079,01(trezentos e trinta

e seis mil setenta e nove reais e um centavo). Data de assinatura:0910112024, EVERTON LOPES MIGUEL CPF:

041.827 .339-16 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ CPFilvÍF n.' 1 7 1.895 .279-15.

PRI,FEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

sÉTIMo ADrrrvo DE REDUÇÃo DA ATA REGISTRo DE PREÇos 073t2023.

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N" OI4I2O23.

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."

- g68.0641000t-42e a empresa casa Do ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE

Àsrelro LTDA, CNPJ n;. o6.21g.7gzlo00l-16. objeto: registro de preços para possível aquisição de emulsão

asfáltica, concreto para meio fio, pedras e tubos de concreto conforme solicitação da Secretaria de Obrars- Valor

Item 02 R§ 3.376,12.Data de assinatura: l0loll2024, ANTONIO CARLOS GASPAR CPF: 163.230.339-68 e

DARTAGNAN CALIXTO FRA CPF/IVÍF n." 052.206 .7 49 -27

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

EXTRATo pRocESSo LrcrrArómo pREGÃo ELETRÔNICO N". 06712023 CONTRAT0 00112024

-42Ribeirão

realizaçáo

IATAmbiental junto

o 064/000 I ePinhaldo JCNP n. 76.968Municío decontratode entrecelebradoExtrato plo
corl deeto05J 006/0004. -09no trataçãoJLAIS rITD JCNP obj{JSOL AMBIENT,à LJC ÇoESempresa

avisando dedeambiental obtençãodeem de processoparae servlços engenhariaspecializadaempresa
N 7 i4 Loteamento662mE 5 66643localizadaarea coordenadasnas m,ao em umaLicença

10ITEM0 dias.JeIla MESCS2doRibeirão Pinhal Paraná.deovlaLí noeLaura

Diárío Ohcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que üsualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ : 76.968 .064 l000l -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300
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Edital no 3/2023
Ulhtu otuab2oçõo 02 /o8 / 2023

Lôêât Ribéirâo do PinhavPR órgão: t,tuNtcteto DE RIBEIRAo Do PINHAL Unldadê êompràdôra: 39 - Depàrtanlento de Edtrcacào

Modalidade da cantrataçáo: Concorência - Eletrônica Âmparo t€gat Lêi 14.133,/2021, Art. 28, ll Tipo: Editat Modo de Disputa: Aberto Rêgistro de preço: Não

Datad€diwtgaçãonoPNCP;O2/O8/2O23 Situâção:DivutgadanoPNCP DatadeinÍcioderecebimentodepropostastIT/OA/2O2309OO(hoíáriodêBrasítia)

Data 6m de recebimento de propostas!7/O9./2o23O9:3O (horáriô de Brasítia)

= f*uaou*".,*contratâ@sPrtb!&as 
q

contEtacao de empre- especía[izadã para a realizacao de obra de reforma nâ Escolâ MunicipaI Dr Marceüno Nogueira

lnÍomaÉo compUamentar

lnexistente

VÂLOR TC'TAL ESÍIMADO DA COíPRA

R$ 1669.155,82
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